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COMISSÃO DE CULTURA  

PROJETO DE LEI Nº 4.715, DE 2019 

 

Denomina "Viaduto Eugênio Trapp" o 
viaduto localizado na BR-280 no trecho 
urbano da cidade de Jaraguá do Sul, Estado 
de Santa Catarina. 

Autor: Deputado CARLOS CHIODINI 

Relatora: Deputada ROSEANA SARNEY 

I - RELATÓRIO 

O PL nº 4.715, de 2019, denomina "Viaduto Eugênio Trapp" o 

viaduto localizado na BR-280 no trecho urbano da cidade de Jaraguá do Sul, 

Estado de Santa Catarina.  

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões, em regime de tramitação ordinário, e foi distribuída às Comissões 

de Viação e Transportes e de Cultura, para análise de mérito; e de Constituição 

e Justiça e de Cidadania, para verificação de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

Na Comissão de Viação e Transportes, em 24/03/2021, foi 

aprovado o parecer do Relator, Dep. Rodrigo Coelho (PSB-SC), favorável ao 

projeto. 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto, nesta Comissão.  

É o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

O PL nº 4.715, de 2019, do Deputado Carlos Chiodini, 

denomina "Viaduto Eugênio Trapp" o viaduto localizado na BR-280 no trecho 

urbano da cidade de Jaraguá do Sul, no Estado de Santa Catarina. Trata-se de 

reapresentação do conteúdo do Projeto de Lei nº 6.224, de 2016, de autoria do 

Deputado Mauro Mariani. 

A Proposição encontra-se em consonância com a Lei nº 6.454, 

de 24 de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, 

obras, serviços e monumentos públicos, já que atende ao estabelecido no seu 

art. 1º:  

Art. 1º É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de 

pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou 

exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, 

a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União ou 

às pessoas jurídicas da administração indireta. 

 

Além disso, a Proposição atende ao disposto na Súmula de 

Recomendações aos Relatores nº 1, de 2023, da Comissão de Cultura (CCult), 

que, para assegurar a legitimidade da homenagem, recomenda acatar apenas 

aqueles projetos de lei de denominação que venham instruídos com uma prova 

clara de concordância de Assembleia Legislativa ou Câmara Municipal. Tal 

comprovação está dada pela manifestação de apoio da Câmara Municipal de 

Jaraguá do Sul, enviada a esta Casa por meio do Ofício nº 227/2017, quando 

da tramitação do PL nº 6.224/2016. 
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Compete a esta Comissão, portanto, analisar o mérito da 

homenagem. Eugênio Trapp chegou a Jaraguá do Sul aos 12 anos de idade e 

trilhou um brilhante percurso até se tornar um grande empresário, à frente da 

Metalúrgica Trapp. Ademais, conforme ressalta a justificativa da proposição, 

 

Eugênio Trapp foi um homem educado e discreto, mas 

entendia a importância de colaborar com a comunidade 

jaraguaense, construindo e mantendo o Hospital e Maternidade 

Jaraguá, Corpo de Bombeiros, Fundos de Apoio Cultural, 

Social e Esportivo, entre outros. Este empresário que se tornou 

um exemplo de cidadão de Jaraguá do Sul por adoção, faleceu 

em 23 de outubro de 2006, aos 80 anos de idade, deixando 

seu legado marcado pela honestidade, simplicidade, educação, 

trabalho, ética e princípios familiares. 

 

 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PL nº 4.715, de 

2019. 

  

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2023. 

Deputada ROSEANA SARNEY 

Relatora 
 

2023-5635 
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